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Cade discute cor robor agao de provas de acordos de
leniéncia

01/11/2025

No ultimo dia 20 de outubro, o tema da corroboracdo de provas dos acordos de leniéncia esteve, mais umavez, em pauta
na sessdo ordinéria de julgamento do Tribunal Administrativo do Conselho Administrativo de Defesa Econémica (Cade).
Dessa vez, adiscussdo acerca da corroboracdo foi essencial para a decisdo do caso que investigou suposto cartel no
mercado de tubos e conexdes de polietileno de alta densidade (Pead) — Processo Administrativo n° 08700.006861/2018-
53.

Reprodugéo

Na esteira de uma série de julgamentos que tém desenhado o
entendimento da autarquia acerca da corroboracdo de provas, o relator
do caso que ficou conhecido como cartel de tubos, decidiu pelo
arquivamento do processo, em relacéo a todos os representados, em face
da auséncia de provas gque corroborassem o quanto relatado em acordo
de leniéncia firmado com a autoridade. Os demais conselheiros
acompanharam o relator Victor Oliveira Fernandes a unanimidade.

Os acordos de leniéncia antitruste sdo contratos cel ebrados entre pessoas
fisicas ou juridicas e 0 Cade, por meio dos quais os particulares
colaboram com as investigacOes dos poderes publicos, em troca de
beneficios juridico-processuais. Considerando a natureza sigilosa e
clandestina dos cartéis, taisilicitos sdo de dificil comprovaco, razéo
pelaqual os acordos de leniéncia antitruste tém papel importante paraa
sua persecucado, garantindo maior efetividade no enforcement do Cade.

Ap6s a celebracdo dos acordos de leniéncia antitruste, sdo entregues ao Cade relatos (Histéricos da Conduta) e
documentos Uteis para a persecucado dos demais envolvidos na conduta colusiva, que €, por natureza, plurissubjetiva.
Nesse contexto, o padréo de provas a serem oferecidas nos acordos deve ser mais brando do que o exigido paraa
condenagdo de cartéis, ao final do processo administrativo.

Conceito de ‘ corrobor acéo’

A palavra“corroboragdo”, na linguagem usual, é sinbnimo de suporte, confirmagéo ou reforgo [1]. No contexto juridico
da producdo de provas, corroboracéo refere-se a necessidade de validag&o de certos tipos de evidéncias por outras, que
juntas sdo suficientes para sustentar a condenagdo de uma pessoa acusada pela prética de atosiilicitos [2].

Assim, as provas de corroboracdo sdo tipos de prova que ndo s adicionam credibilidade, mas também fortalecem e
impulsionam o vaor probatério de outros indicios ja apresentados [ 3]. Portanto, evidéncias de corroboracéo sdo
fundamentais para reforcar uma proposi cdo previamente amparada por outras evidénciasiniciais, consolidando-a com
maior seguranca[4].

Spacca

Pagina 1 01/11/2025

Copyright © 2026 Consultor Juridico



0 CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

A racionalidade por trés da corroboracéo de evidéncias esta associada ao
desgjo de evitar condenagbes equivocadas baseadas em provas néo
confiaveis, bem como a necessidade de equilibrar o poder acusatério do
Estado com as garantias do acusado [5]. Nesse sentido, o Unico caminho
paraevitar erros na condenacdo de inocentes seria exigir ndo apenas
uma, mas diversas provas de corroboracao [6].

A doutrina estrangeira se aprofundou mais no tema daregra de
corroboragdo, notadamente pesquisadores nas areas de direito pena e
processo penal [7]. No Brasil, as discussdes acerca desse assunto
ganharam forga com a previsdo do instituto da colaborac&o premiada no
artigo 3°da Lei n°12.850/2013 [§].

Além disso, contribuiu para aimportancia da discusséo acerca de
corroboracéo de provas o entendimento do Supremo Tribunal Federal,
segundo o qual “se o depoimento do colaborador necessita ser
corroborado por fontes diversas de prova, evidente que uma anotacéo
particular dele proprio ndo pode servir, por si SO, de instrumento de
validacéo” [9].

Avancos sobre critério de corroboracdo

Nota-se que 0 avanco doutrinério sobre critérios de corroboracdo € Util ao direito da concorréncia, especialmente no que
toca a apreciacdo de provas obtidas a partir da celebracéo de acordos de leniéncia com o Cade. Especificamente, quanto
aos estudos do tema da corroboragéo de provas aplicado ao contexto do direito concorrencial, observo o avanco da
discussédo por pesquisadores europeus como Andriani Kalintiri, Fernando Castillo de la Torre e Eric Fournier [10]. No
Brasil, ainda ha poucos trabal hos que destaquem a corroboracéo de provas de acordos de leniéncia, lacuna doutrinaria que
deixa evidente arelevancia de novas pesquisas sobre o tema[11].

No &mbito do Cade, um importante marco temporal foi a publicacéo, em setembro de 2021, do Guia de Recomendacdes
Probatorias para Propostas de Acordos de Leniéncia com o Cade, uma vez que a publicacdo institucional tem servido de
fundamentacdo para a decisdo de diversos consel heiros sobre a corroboracdo de relatos e documentos unilaterais.

O Guia de Recomendacdes Probatérias para Acordos de Leniéncia do Cade estabel ece que relatos de colaboradores ou de
terceiros, bem como “anotagdes e comunicagdes internas que tenham sido fruto de registro apenas por uma das partes do
processo, especialmente se elafor colaboradora, ndo sdo isoladamente suficientes paraformar convicgdo pela condenacéo
de conduta imputada’ [12].

Essa recomendacdo tem sido enfatizada em recentes votos de Conselheiros do Tribunal do Cade, destacando arelevancia
de critérios mais rigorosos para a avaliacdo probatéria. No voto relator dainvestigacdo de cartel de “hidrémetros”
(Processo Administrativo n° 08700.009165/2015-56), o conselheiro Victor Fernandes apresentou rel evantes consideractes
acerca da necessidade de um estabelecimento de par@metros para corroboracdo, ressaltando que um conjunto probatorio
baseado exclusivamente em Acordos de Leniénciae TCC é insuficiente para sustentar decisdes condenatorias.

Par ametr os para validacao de provas

Para o conselheiro, os tipos de provas que serdo consideradas suficientes parareforgar as palavras dos colaboradores néo
devem ser definidas antecipadamente, de forma universal, porém, alguns parémetros podem ser tragados. o critério da
conformidade da prova com o relato do colaborador; o critério daindependéncia; e o critério do auxilio na demonstracao
de ponto contravertido. Esse posicionamento foi mantido no seu voto relator do caso que investigou suposto cartel na
construgdo da Usina Hidrelétrica (UHE) de Belo Monte — Processo Administrativo n® 08700.006377/2016-62.

Além disso, no julgamento da investigacéo de cartel de sistemas térmicos automotivos (Processo Administrativo n°
08700.010323/2012-78), o conselheiro Gustavo Augusto, o entdo presidente do Cade Alexandre Cordeiro, o conselheiro
relator Sérgio Ravagnani e os conselheiros Luiz Hoffmann, Lenisa Prado e Victor Fernandes se manifestaram pela
impossibilidade de haver condenacdo fundamentada apenas em relatos dos acordos de leniéncia, sem a existéncia de
outras evidéncias que 0 amparem.
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A andlise de recentes precedentes do Tribunal Administrativo do Cade demonstra que a autoridade caminha no
aprofundamento da fundamentacdo do juizo de corroboracdo, mas ainda ha um caminho a percorrer rumo a consolidagdo
de critérios objetivos aptos a balizar o entendimento do julgador acerca dessa questdo. Apos estudo de casos julgados
desde a publicagdo do Guia de Recomendagdes Probatdrias para Acordos de Leniéncia, encontrei a preval éncia de quatro
critérios: independéncia; relevancia; credibilidade e conformidade [13].

As discussfes acerca dos critérios para a corroboracdo de provas estdo em fase inicial no Tribunal do Cade e a expectativa
€ que sgjam aprofundadas no futuro, em nome da preservacéo da ampla defesa, garantiaindispensavel para as bases de um
Estado democrético de direito.
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